
Ê.Wtadd do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACONARA 

Lt N 
	

DE 19 DE AGOSTO DI 9 8 1 

Abre PrêUto Sup1mexraz' ao vigente Oaento. 
do Municipio de. Acoplara, e aá outras pojdnoias. 

O PREFMO MUTIOIPAL DE ACOPLARA 

r,  AÇO saber que a. Oa"a  Mua4oipa. de ACopiav de-
Cretou, e cii, sanciono e promulgo a. segzLite rei: 

W. 1 Pica o Chefe do Poder Eceou'bivo Wrn$  cia1, auoii- 

zad.o a. abrLr o orJdio suplementar ao vigente Orçamento do Munict 
pio no valor de Or$ 2.400.000,00 (dois ini111es e quatrocentos mil 
orttzeiro), destinados a suplementar az seguintes dotagõem 

04.10.O.3252Â.12 - ZMEZ PUBLICA 
4120 DUIPMrOS E NA'J!ERIAL P r u 	E. . .Cfl 60CLOOÓ,00 
06.1.82.4922-A.24 ,- OBRIGAÇOES AO ENE>S E SALBIO PAU JÊ1  
3113 OBRIGAÇOES PATRONAIS 	 CR$1.800.000,0() 
ART. 2 - Os recursos para atendimento das despesas a que se 

refere o artigo i desta Lei, decorrem do excesso de Wr40aclagã̂#Q  v 
z±icado até esta da- a, 

W. 3 - Esta Lei entrarã em vigor a. partir da data de sua 
pub1içaç, revogadas as dispos±çes, em contrriO. 
Paço da Prefeitura Municipal de Aco 'iava, 19 de, agosto de 1981. 

OAO IJOHOA DE £LBUQuiiQUE 
BRE'EITO MONZOIPÀI 


